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acÓrdÃo N.º 61.319
(Processo n.º 52141-3/2019)
assunto: rEforMa
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso ii 
e parágrafo único, e no art. 35, da lei complementar nº 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do ato de reforma consubstanciado nas PorTarias 
nº 1277, de 08.03.2012, PorTaria alT n.º 0373, de 26.02.2016 e PorTaria 
alT nº 0437, de 17.03.2016, em favor do Major PM JoSÉ GUilHErME BEN-
TES caPEloNi, pertencente ao efetivo da cG (Belém).
acÓrdÃo Nº. 61.320
(Processo nº 51977-2/2019)
assunto:  PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento nos arts. 
34, inciso ii, parágrafo único e 35 da lei complementar nº 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil, consubstanciado na 
PorTaria PS n.º 0568, de 01.02.2018, em favor de VicENTE PiMENTEl 
raiol e PorTaria PS nº 1899, de 01.06.2018, com inclusão no rateio da 
pensão de daNdara di cáSSia raiol PiMENTEl e aNa laUra raiol 
coNcEiÇÃo, dependentes do ex-segurado Mauro raiol conceição.
acÓrdÃo Nº. 61.321
(Processos nºs. 2019/50980-4, 2019/52381-6 e 2019/53244-2)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerentes:  iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, parágrafo único, e art. 35 da lei complementar n. 81, de 26 de 
abril de 2012, registrar os atos de aposentadorias abaixo discriminados:
Processo nº 2019/50980-4 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº 1741, de 01/07/2014, em favor de JoÃo BaTiSTa Maria carValHo, no 
cargo de agente de PorTaria, lotado na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2019/52381-6 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 0447, de 07/01/2014, em favor de Maria daS GraÇaS GoNZaGa, 
no cargo de Servente, ref. i, lotada na Secretaria de Estado de Educação; e
Processo nº 2019/53244-2 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº 2638, de 23/10/2014, em favor de Maria dE fáTiMa dE liMa, no cargo de 
agente de Saúde, lotada na fundação Santa casa de Misericórdia do Pará.
acÓrdÃo N.º 61.322
(Processos nºs 2017/50837-8 e 2017/52953-8)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente:  iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 4.º, inciso 
i, da resolução/TcE-Pa n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, e art. 290 do 
riTcE/Pa, c/c art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, sem resolu-
ção do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, os processos que 
tratam do Ato de Pensão Civil relativos aos processos abaixo identificados:
Processo no 2017/50837-8:  Pensão consubstanciado na PorTaria PS nº 071, 
de 01/07/2016, em favor de Maria rodriGUES doS rEiS, dependente da ex-
segurada Alexandre Lisboa dos Reis, em razão do falecimento do beneficiário.
Processo no 2017/52953-8: Pensão civil consubstanciado na PorTaria PS nº 
0172, de 11/02/2016, em favor de aNToNio rodriGUES coSTa, dependente 
da ex-segurada Zenilce Gomes Costa, em razão do falecimento do beneficiário
acÓrdÃo N.º 61.323
(Processos n.ºs 53678-0/2008, 50273-0/2009, 50346-0/2009,
50450-9/2009, 50465-5/2009, 50630-0/2009, 50666-1/2009 e 
51416-0/2016)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, e art. 35, da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadoria, 
referentes aos processos abaixo identificados:
Processo n.º 53678-0/2008: aposentadoria consubstanciada na PorTaria rET aP 
n.º 521, de 18.02.2020, em favor de Maria JoSÉ da SilVa, na função de Professor 
ad-2 GEP-M-ad-2-401, ref. i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo n.º 50273-0/2019: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP n.º 
0908, de 01.08.2008, em favor de Maria odETE dE SoUSa BriTo, na função de 
Professor assistente, Pa-a, ref. i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo n.º 50346-0/2009: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
rET aP n.º 1871, de 11.07.2014, em favor de roSa Maria do NaSciMEN-
To SoUZa, no cargo de Professor colaborabor, Nível Superior, ref. i, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação;
Processo n.º 50450-9/2009: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n.º 2992, de 01.10.2008, em favor de MiGUEl BoSco PiNHEiro lo-
BaTo, no cargo de Professor colaborabor, Nível Superior, ref. i, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação;

Processo n.º 50465-5/2009: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP n.º 
3103, de 30.09.2008, em favor de Maria dE fáTiMa alVES dE aNdradE, na fun-
ção de Escrevente datilógrafo, ref. iii, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo n.º 50630-0/2009: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aT aP 
n.º 3573, de 08.10.2012, em favor de Maria lÚcia fErrEira BorGES, na fun-
ção de agente de PorTaria, ref. i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo n.º 50666-1/2009: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
n.º 2506, de 01.09.2008, em favor de MarlENE da SilVa TiTaN, no cargo 
de Professor GEP-M-ad-4-401, lotada na Secretaria de Estado de Educação; e
Processo n.º 51416-0/2016: aposentadoria consubstanciada na PorTaria n.º 
3450, de 06.09.2012, em favor de HorTÊNcia GoMES da SilVa corrÊa, no 
cargo de Médico, ref. 7, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
acÓrdÃo N.º 61.324
(Processos nºs 52335-0/2017 e 52709-9/2017)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizadora da decisão:  conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHiE-
roS loPES (art. 191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, e art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de Pensão civil dos 
processos abaixo identificados:
Processo n. 52335-0/2017: ato de Pensão consubstanciado na PorTaria 
PS n. 132, de 1.2.2017, em favor de diNair do ESPÍriTo SaNTo SilVa, 
dependente do ex-segurado Orley Alberto da Silva;
Processo n. 52709-9/2017: ato de Pensão consubstanciado na Por-
Taria PS n. 1107, de 1.11.2016, em favor de EliaNE MoNTEiro da 
PaiXÃo e EMillY lara da PaiXÃo SaldaNHa, dependente do ex-se-
gurado Sergio alan Moraes Saldanha;
acÓrdÃo N.º 61.325
(Processos nºs. 54359-5/2019, 54371-1/2019, 54725-7/2019, 
54728-0/2019, 54734-8/2019, 50011-5/2020, 50012-6/2020, 
50024-0/2020, 50360-1/2020, 51052-7/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relatora Vencida: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão:  conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (art. 
191, § 2º, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, vencida a proposta de decisão da relatora, e nos termos do voto 
do conselheiro luís da cunha Teixeira, com fundamento no art. 34, inciso 
i, parágrafo único, e no art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir, em caráter excepcional, o registro dos atos de admissão de 
servidores temporários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDU-
caÇÃo – EliETE BoTElHo liSBoa, VEra lUcia liMa dE aZEVEdo, dilMa 
da SilVa riBEiro, allEX JHoNY SilVa fariaS, NUEriSoN PaiXÃo dE oli-
VEira, GilBErTo da cUNHa caValcaNTE, NaGilSoN MENdES dE SoUSa, 
claUdia alESSaNdra dE araÚJo MElo, JoSENildo fariaS BriTo, lEo-
Nora da SilVa alMEida, Nara NUBia SoarES GoMES, HUGo EMaNUEl 
SoarES GoMES, Maria laUrilENE dE SoUZa coSTa, aNNa caroliNE 
SilVa da TriNdadE, MoYSES MElo da SilVa, WaldiNETE da SilVa car-
ValHo, GESSica adriEllE aUGUSTa dE liMa, faBiaNo laZaro PErEira 
SoUZa, ricardo MaToS dE carValHo, EriNaldo da SilVa NETo, ro-
Mário GoNÇalVES SacraMENTo, lUciaNa dE oliVEira crUZ, ElENicE 
alMEida da SilVa dE oliVEira, JoNaia MarTiNS SaNToS, EdMEirE Sa 
cardoSo, SUSaiNE Maria da SilVa NEVES, Maria do roSario cacEla 
ValENTE, EdNa SaNToS fErNaNdES, JoSErrilZa PErEira MarQUES, aN-
ToNia PiNTo NEPoNUcENo, JaNiS BEZErra GoMES, Maria dE loUrdES 
PErEira dE SoUZa, arGEMira Porfirio dE liMa, roSSiEli SiQUEira 
doS aNJoS, MarcElY dE PaUla rodriGUES SilVa, EZENiTa alMEida 
SaMPaio, aNdrEia doS SaNToS BarBoSa, HildEci dE SoUZa daNTaS, 
alcirENE cardoSo GoMES, raiMUNdo PaUlo MoNTEiro cordEiro, Ta-
liaNE dE SoUZa dUarTE, adilSoN doS SaNToS foNSEca, carMEN lUcia 
fErrEira SilVa, MaUro SilVa do NaSciMENTo, lUciaNa Marcia araUJo 
BarBoZa caValcaNTE, Sara SaNToS MESQUiTa, JoSÉ afoNSo SoUSa 
GoMES, liraNildE MarTiNS SaNToS, MaNoEl ViEira fraNca, iVaNETE 
MoNTEiro SoarES PErEira, NicHolaS SaNToS SilVa, JEcKSoN rUBENS 
MacEdo dE liMa PErEira, lUcaS doS SaNToS fUrTado, EliSoN JoSE 
MoTa, BrENo SaNTa roSa doS SaNToS, KaSSia daNNUcia coSTa Bar-
BoSa, lUcia SoHaNNY SaNToS doria, fErNaNdo EUclidES corrEa da 
SilVa, roSiENE da SilVa PorTal, WaldirENE MoTa da SilVa, flaVia Pa-
TrÍcia da SilVa BaSToS, WiliaNa foNTiNElE coNcEiÇÃo BarroS, JoSE 
WillEN BraSil liMa, alYNE PiNHEiro da SilVa, aldo NEY doS SaNToS 
PESSoa, clEidiaNE da SilVa aNdradE, dErloN diaS BorGES, iaNara 
PErEira faUSTiNo, rUBENS SarMENTo da SilVEira, arlETH BaTiSTa 
doS SaNToS alMEida, fraNciSca Maria da coNcEiÇÃo, rENaTo car-
ValHo BarroS, MarloN PaNToJa corrEa, WallaMY coSTa caldaS, Mil-
dSoN PiMENTEl loPES, GaBriElla rodriGUES da SilVa, PaUlo rEiS do 
roSário, EdilENE Karla TaVarES crUZ, dJaiaNE araÚJo rodriGiJES, 
rUdMilSoN MaGalHÃES diaS filHo, EdilSoN SoarES SilVa, daNiEl-
lE crUZ MoNTEiro, arYaNNE loPES diNiZ, ElioNai da SilVa SoarES, 
EdMara liMa SilVa, JoSENil SilVa do NaSciMENTo, EdilEia coNcEi-
ÇÃo SalES dE aViZ, aNdErSoN rafaEl SilVa MENdoNÇa, GilVaM rocHa 
dE SoUSa, MaiZa SaTUrNiNo dE BriTo, carla loBÃo MUNiZ MENEZES, 
SidNEY PErEira fErrEira, JocEU PiNTo doS rEiS, Maria MadalENa 
fErrEira rocHa, JoElMa do Socorro doS SaNToS MarQUES, JEaNE 
GlEYcE dE lEÃo Baia, Edla Maria dE SoUZa GaldiNo, JoSElia da SilVa 
liMa, MarcElo da SilVa SaNToS e NEUracY ViaNa doS SaNToS.


